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                                      PORTARIA LEGISLATIVA DE Nº 006 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021 

“Constitui e Nomeia Comissão para promover Inventário, físico 
e financeiro, dos bens móveis e imóveis, para fins de 
encerramento do exercício financeiro de 2021, pertencentes ao 
Patrimônio Público do Município de Aiquara, sob 
responsabilidade da Câmara, e dá outras providências.” 

 

          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AIQUARA, ESTADO DA BAHIA, usando de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei e pelo regimento interno, e: 

          CONSIDERANDO, o quanto disposto e de acordo com o que estabelece a legislação vigente, 
e as normas das Resolução do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, que disciplina 
as providências a serem adotadas pelas as Câmaras e Prefeituras para fins de encerramento do 
exercício financeiro de 2021, e dá outras providências; 

           R E S O L V E: 

 

           Art. 1º − Constituir Comissão de Avaliação dos Bens Móveis e Imóveis que Integram o 
Patrimônio da Câmara Municipal de Aiquara, sob a presidência da primeira, a qual terá a seguinte 
composição: 

MEMBROS: 

a) A Diretora de Secretaria da Câmara – Luciana Santos Silva - Presidente 

b) O Controlador Interno da Câmara – João Alves dos Santos Filho - Membro 

c) A Assessora Parlamentar – Jéssica Santos da Cruz - Membro  

 
            Art. 2º  - A Comissão de Inventário apresentará relatório, até a data de 21 de janeiro de 2022, 
quanto aos resultados da verificação quantitativa e qualitativa dos bens móveis e imóveis, 
levantamento da situação e estado de conservação dos bens permanentes. 

            Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 03/12/2021, e deverá 
ser publicada nos Átrios deste Poder Legislativo, revogando-se as disposições em contrário.  

                                             

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AIQUARA, EM 03 DE DEZEMBRO 
DE 2021. 

 

JOSÉ OLIVEIRA SILVA  
Presidente da Câmara  

Biênio 2021/2022 
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